
     

RESOLUÇÃO Nº 007 / 2013 

 

 

 CONFERE DENOMINAÇÃO OFICIAL AO MUSEU 

MUNICIPAL DE VARGINHA  

  

O Conselho Deliberativo da Fundação Cultural do 

Municipio de Varginha, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo inciso  VIII do Art. 6º  do Estatuto da instituição  

e,  

CONSIDERANDO que os equipamentos culturais 

tradicionalmente são denominados com o nome de pessoas ilustres, 

estudiosos de notório saber e defensores intransigentes da história e da 

memória do município,  

 

R E S O L V E  : 

 

Art. 1º - Denominar o Museu Municipal de 

Varginha, órgão da Fundação Cultural do Município de Varginha criado pela 

Lei Municipal nº 4.480/2006 de 18 de junho de 2006.  

 

MUSEU MUNICIPAL ONEYDA ALVARENGA, 

 

que passa a integrar o arcabouço institucional da Casa da Cultura Nico Vidal.  
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Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data da 

sua publicação.  
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